
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 242/2025 

 
 
 

CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ATRAVÉS DO 
PREFEITO MUNICIPAL E,  MARIA JOSÉ 
VALDEVINO, PSICÓLOGA DA SEC. DE 
SAÚDE E SANEAMENTO.  

 
 

  O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI, pessoa entidade de Direito 
Público Interno, com endereço na Rua João Pessoa, 121, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
nº 09.074.345.0001-64, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Empregos e Ação 
Social, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA, brasileiro, casada, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1576129 SSP/PB e CPF nº 
753.214.914-53, doravante denominado CONTRATANTE e a Psicóloga - DA SEC. DE 
SAÚDE E SANEAMENTO., MARIA JOSÉ VALDEVINO, brasileira, solteira, 
portadora do CPF Nº 873.879.054-87, RG nº 1682217 – SSP/PB, CRP N° 4051-PB, 
residente na Rua Sinhazinha de Oliveira, 288 – Monte Santo – Campina Grande – PB, 
doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Municipal nº 
346/2004 de 16 de Agosto de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.745, de 09 de 
dezembro de 1993,  firmam o presente CONTRATO EMERGÊNCIAL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMIDADO PARA SUPRIR 
NECESSIDADES IMEDIATA NA SECRETARIA DE SAÚDE 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui o objeto do presente, a contratação temporária por 
Excepcional Interesse Público de Psicóloga, em virtude do gozo de licença sem 
vencimento, da servidora do quadro efetivo Shirlene de Queiroz Lima, conforme Estatuto 
do Servidor Público Municipal 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelos serviços especificados na Cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 
2.005,50 (Dois Mil Cinco Reais e Cinquenta Centavos), para uma carga horária de 40 
horas semanais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O mesmo tem vigência de 90 dias, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01/10/2025 
 
CLÁUSULA QUARTA – A rescisão deste contrato, antes do prazo previsto para seu 
termino, poderá ocorrer por conveniência do CONTRATANTE ou em caso do 




